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EXTRATO - DTSPENSA DE LrCITÀÇÃO

PROCESSO DE DISPENSADE LICITAÇÃO N" 0112026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruÚDICA ESPECIALIZADA PARA O
FoRNECIMENTo DE MArERrArs E E)GCUÇÃo Dos sERVrÇos oa coxnecçÃo.
INSTALAÇÃO E FIXAÇÀO DE LETREIROS E PLACA INAUGURAL EM AÇO INOX,
INCLT]INDO TODOS OS TNSUUOS, UÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS,

TRANSPORTE, FERRAMENTAS E DEMAIS CUSTOS NECESSÁRIOS A PERFEITA

EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECNICAS, QUANTITATIVOS
E PADRÕES DE QUALIDADE DESCRITOS NATABELAEMANEXO.

FORNECEDOR: ADEMAR LOPES 86119281991, inscrito no CNPJ n.'33.631.589/0001-85.

CONTRATANTE: CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE.

VALOR - R$ 29.350,00 (Vinte e Nove Mil Trezentos e Cinquenta Reais)

VIGÊNCIA: 05 10212026 a 0410212027.

DATA DA ASSINAIURA: 04 I 0212026.

Publtcado no Dláío-
ôf,ctal do3 MuÍúdPio do

Púa!á: DOIIP
Eücrq'l'tr '- 1.
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Presidente do Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste - Paraná
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0510212026,07t22 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTÊ

ESTADO DO PÀRÁNÁ
MIJNICIPIO DE SÃO JORGE D'OE§TE

FORNECEDOR: ADEMÀR LOPES 86119281991, inscrito no
CNPJ a." 3 3.63 1.5 89/0001-85.

CAMARA DÊ VEREANORf,S
EXTLATÔ DI§PENSA 01/2026

EXTRATO - DISPENSA DE LICTTAÇÃO-
PROCESSO DE DISPENSA DE LTCTTAÇAO N' 01/2026.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruNÍUCE
ESPECIALZADA PARA O FORNECIMENTO DE
MAIERIAI§ E E)GCUÇÃg DOS SERVIÇOS DE
CONFECÇAO, INSTAIAÇAO E FDGÇAO DE
LETREIROS E PLACA INAUGURAL EM AÇO INOL
INCLUTNDO TODOS OS INST-IMOS, MAO DE OBRA
ESPECIALZADA. EQUIPAMENTOS. TRANSPORIE,
FERRAMENTAS E DEMAIS CUSTOS NÉCESSARIOS A
PER.FEMA ETECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME
ESPECIFICAÇOES IECNTCAS. QUANTITATIVOS E
PADRÕES DE QUALTDADE DESCRITOS NA TABELA EM
ANEXO.

CONTRATANTE: CÂMARA MT]NICIPAL
VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE.

DE

VALOR - RS 29.350,00 Mnte e Nove Mil TÍezenlos e
Cinquenta Reâis)

YIGÊNCIA: 0s/02/2026 a O4l 0212027.

DATA DA ASSINATURA: Ml02/2026.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
hesidente do Legislaüvo Muuicipal de São Jorge D'Oeste -
Paraüá

Publicado Por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identifi cador:59848D85

Matéria pubücada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dla 05/0212O26. Edição 3463
A verificação de autenticidade tla matéria pode ser feita
hfonnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/maleria/59848D85/0'l b564165rce76ec693397335d8982be01b5&'i 650e76ec693397335d8982bê 1t1
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CONTRATO ADMINISTRÂTIVO NO 0112026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.,01t2026

Processo: 0112026

Validade do Contrato: t2 meses.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUI{ICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE, inscTita

no CNPJ n." 02.232.8341000I-5S localizada na Rua Concórdi4 no. 428, Centro do Município de

São Jorge D'Oeste, Estado do Pararuá, doravante denominado CONTRATAME, neste ato

representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. Rosane Fátima Lotti, e a empÍesa

ADEMAR LOPES 86119281991, inscrita no CNPJ n.' 33.631.589/0001-85, localizada Rua

Joaçaba, 880, Centro, do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paran{ doravante

denominado CONTRATADO, neste ato representada pe1o, Sr. ADEMAR LOPES, inscrito no

CPF n.'861.192.819-91, resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.733, de 1o de abril de 2021, pela

Resolução n.'0212025 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Processo de Dispensa

de Licitação t' . 0112026 que originou o presente instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para o

fomecimento de materiais e execução dos serviços de confecção, instalação e fixação de leheiros

e placa inaugural em aço inox, incluindo todos os insumos, mão de obra especializada"

equipamentos, transporte, ferramentas e demais custos necessários à perfeita execução do objeto,

conforme especificações técnicas, quantitativos e padrões de qualidade descritos na tabela em

anexo.

't.í.1.O CONTRATADO participou do processo licitatório, e conforme disposto em

edital, termo de referênci4 anexos e na proposta de preços apresentad4 segue abaixo o(s)

item(ns) que ofertou a melhor proposta e venceu:

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Cento, Piso Superior, São Jorge
D' Oe s t e, P R. E -mail : admini s tac ao@c amar asj o. pr. gov. br
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MEDIDA QUANTIDADE VALOR

1

Conjunto composto por
DOIS letreiros

luminosos,
confeccionados em

polietileno, contendo
letras com altura

mínima de 23 cm, na
cor branca, e brasão do
Município de São Jorge

D'Oeste, em versão
colorida com altura

mínima de 54 cm. Os
letreiros e o brasão

deverão ser iluminados
por sistema de LED,

garantindo boa
visibilidade e

uniformidade da
ilrrminação. O

comprimento mínimo
de cada letreiro deverá
ser de 340 cm, devendo
o conjunto atender às

exigências de
durabilidade,
resistência e

acabamento adequado
para uso conforme

tecnica.es

TIND 01 R$ 27.000,00

N' DESCRTÇÃO

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasio.pr. gov.br
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)

Conjunto composto por
DUAS placas

inaugurais em aço inox,
com gravação a laser,
medindo 60 cm x 40

cm cada placa,
incluindo fomecimento
e instalação completa.
As inscrições deverão

ser na cor preta e o
conteúdo das placas

seguiÉ integralmente
as especificações e

orientações fomecidas
pela contratante,

observando padrão de
qualidade, acabamento

e durabilidade
compatíveis com o

material.

L-]ND 01 RS 2.350,00

2.3. O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribúções fiscais e parafiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros,

equipaÍnentos e ferrarnental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória

e/ou necessária não especificada no Edital de Licitação.

2.4, O valor total acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oe ste, P R. E-mail : admini s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. br

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato.

2.2. O valor total do contrato é R$ 29.350,00 (Vinte e Nove Mil Trezentos e Cinquenta Reais),

levando em conta o valor uniüírio de cada item.



siolotG€o'ot§TÉ

/
cÂunnn MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fe, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo

3.1. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da proposta anexa ao Termo

de Referência.

3.2. O objeto devení ser entregue no prírzo de 05 dias, a contar da data de recebimento, pelo

CONTRATADO, da ordem de fomecimento expedida pelo CONTRATANTE.

33. O gestor do contrato verificaÍá se o CONTRATADO mantém as condições de

habilitação.

4. CLÁUSULAQUARTA-DOSDOCUMENTOS

4.1, Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

4.1 .'1. O Termo de Referência;

4.1.2. O Edital;

4.1.3. APropostadoCONTRATADO;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

4.2. A formalização de contÍato presume que o CONTRATADO:

4.2.1, Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos

instrutores, que os comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias.

4. CLÁUSULA QUÀRTÂ - DA VIGÊNCIA

4.3. O prazo de vigência do contrato é de até 12 meses, contados de 05/02/2026 a04102/2027.

Atenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, P R. E-mail : administacao@camarasio.pr.gov.br
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5. CLÁUSULAQUINTA-DASUBCONTRATAÇÃO

5.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 1007o (cem por cento)

do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

5.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integal da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizan a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratad4 bem como responder perante o CONTRATANTE

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

5.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRÁTANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessiirios para

a execução do objeto.

5.1.3. A CONTRATADA apresentaní ao Fiscal do Contrato documentação que comprove

a capacidade técnica da subcontratad4 que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.

5.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou

ciül com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por a"finidade, até o terceiro

grau.

5.1.5. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, em moeda brasileira corÍente, âpós a

entrega do bem, aprovação do fiscal e mediante a apresentação da nota fiscal ou fatura.

6.2. Havendo alteração contratuai que aumente ou diminua os encaÍgos do CONTRÂTADO,

deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de apostilamento contratual

nos casos autorizados pela Lei n.' 14.13312021.

Avenída Prefeito Adelarte (Imiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superíor, São Jorge
D' Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasio.pr. gov.br
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6.3. Nos casos de evenhrais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente

ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da segúnte fórmúa:

EM=IxNxYP
Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela peÍtinente a ser paga. TX : Percentual da taxa antal = 6Vo (seis por cento).

I : Índice de compensação financeir4 assim apurado:

r: (Tí100y365 r = (6/100y365 -> r:0,00016438

7 cLÁusuLA SETTMA - DAs oBRrcAÇÕEs Do coNTRATAlirE

7.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1 realizar a ftscalização do Contrato, através de servidor especialmente designado

RODRIGO DALMOLIN e de seu substituro ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVA que

exercerá todas as atribúções ssmpatíveis com a fiscalização do presente Conffato dispostas na

Portaria no. 14/2025;

7.1.2 realizzr a gestão do Contrato, através da Mesa Diretora por meio de sua Presidente

Rosane Fátima Lotti que exercerá as atribúções compatíveis com a gestão do presente Contrato,

conforme disposto nas Resoluções no. 0l e 02 de 2025;

7.1.3 o fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão coúecimento do

Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurm, quando de seu uso, o correto

cumprimento de suas disposições;

7.1.4 emitir de nota de empeúo ou ordem de serviço quando da necessidade da

contratação, a fim de gerenciar os respecüvos quantitativos no Contrato;

7.1.5 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens entregues com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'75i, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oe s t e, P R. E-mai I : admini s tr acao@c amar asj o. pr. gov. b r
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7.1.6 comunicar ao preposto do CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as substituições,

reparações ou coneções;

7.1.7 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado,

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização do

reajuste, de repactuação e da revisão de valores;

7.1.8 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.1.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado no Contrato, edital e anexos;

7.1.10 prestar as informações e os esclaÍecimentos que veúam a seÍ solicitados pelo

Contratado;

7.1.11 comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontrovema

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

7,1.12 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Orgão

://www.camaras br/home as eventuais inegularidades detectadas e

penalidades aplicadas, após o devido processo legal;

7.1.13 providenciar as deüdas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

7.1.14 o Órgão não respondetá por quaisquer compromissos assumidos pelos fomecedores

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiÍos em decorrência de ações do fomecedor, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

E, CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGÀÇÔES DO CONTRATADO

8.1. Constituem obrigações do CONTRATADO:

8.1.1. Assinar este Contrato no pr.vo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da comunicação;

Avenida Prefeito Adelarte tlmilto Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D' Oe ste, P R. E-maíl : administracao@camarasj o.pr. gov.br
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8.1.2. Entregm o objeto deste contrato na forma ajustada e de acordo com as

especificações técnicas previstas no Edital de Licitação;

8.f3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

8.1.4. Atender rigorosamente as cláusulas conlratuais;

8.1.5. Manter preposto aceito pela Administração para represenüí-lo na execução do

contrato;

8.1.6. Atender às nonnas técnicas, quando aplicáveis ao objeto contratado;

8.1.7. Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas, previdenciií'rias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.f.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação eígidas no edital;

E.1.10. Aceitar nas mesmÍrs condições os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias;

8.1.11. Comunicar ao Contratante, na pessoa do fiscal do contrato, no pfttzo máximo de

até 04 homs que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do

prazo previsto, com a devida comprovaçàol

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afiniúde, até o terceiro graq de dirigente do contratante ou de

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gest?io

do contnto;

8.1,14. Acatar todas as orientações do CONTRATAI\ITE, emanadas pelo gestor e fiscal

do Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Arenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.got'.br
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9. CLÁUSULANONA-DASGARANTIAS

9,1. O objeto deste contrato possui garantia pelo período de sua validade, emitida pelo

fomecedor;

9.2. A garantia compreende a solução de defeitos decorrentes de fabricação, transporte,

desgaste prematuro;

9.3. No período, o CONTRATADO compromete-se a substituir por oulro novo qualquer item

que venha a apresentaÍ defeitos, no prazo de 15 dias, a contaÍ da abertura do chamado, pelos

meios disponibilizados pelo CONTRATADO (telefone, e-mail etc.), sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

9.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULÀ DÉCTPA - OI,S INT'RAÇOES E SANÇÕES ÂDMINISTRATIVAS

10.1. As infrações e sanções seguem as condições fixadas no artigo 155 e segúntes da Lei

Federal n'. 14.133 12021.

11. CLÁUSULA DúCTM-q. PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arlieo 137 da Lei n' 14.133/21, bem

como amigavelrnente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesmaLei'

11.1.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contralada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge
D'Oeste, P R. E-mail : adminisaacao@camarasjo.pr. gov. br
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11.23. Indenizações e multas.

1f3. A extinção do conkato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório .

11.4. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, o CONTRATAITITE

poderá reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria (art. 139,

III, "c", da Lei n." 14.133/2021).

11.5. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do aú. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o

CONTRATAITTE poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado

decorrentes do contrato-

12. CLÁUSULA DÉCTUI SEGTJNDA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentríria(s) no Exercício:

DOTAÇÔES

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa

do empeúo
Natureza da despesa do

orçamento

Fonte
de

recuÍsos

01/001 30 01.031.0001.2001

3.3.90.30.44.00 -
Material de

Sinalização Visual e

AIins

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

0l

12.2, A dotação relativa aos exercícios financeiÍos subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamenííria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.
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13. CLÁU§ULA DÉCTUE TNRCEIRA - DA§ ALTERAÇÕES

13.1. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem no objeto contratual, aÍe 25oÁ (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 daLei

r.14.733/2021.

13.2. O presente Contrato podení ser alterado, com as devida. justificativas, unilateraknente

pela Administração, quando:

13.2.1. Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação

técnica a seus objetivos;

13.2.2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em deconência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121;

133. As alterações qualitativas e quantitativas observarâo os requisitos dispostos no art. 124 e

seguintes da Lei n" 14.13312021.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DOFORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta ContÍato é competente o foro da Comarca

de São João, Estado do Paraná.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICII}ADE

15.1. o contrato sená divulgada no Portal Nacional de conüatações Públicas (PNCP) e no

portal da hansparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

!6. CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA. OUTRAS DISPOSIÇÕES

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas üo presente ContÍato serão decididos

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações

posteriores, bem como nos regulamentos municipais.
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Assim, justo e de acordo, as partes assinam 6 p1s56n16 Conlrato, que servirá de instrumento para

fins de contratação.

ROSANE T'ÁTIMA LOTTI
CÂMARA DE VERF,ADORF,S

TESTEMUNHAS:

ÂDEMARLOPES
ADEMAR LOPES 861 19281991

Á^U\

/*,,t_

fl
't
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São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 04 de Fevereiro de 2026.


